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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: RECUPERAÇÃO JUDICIAL n. 8018671-53.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: ATACADAO DOS REMEDIOS LTDA - EPP e outros (3)
Advogado(s): MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA (OAB:BA14144)
REU: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR
Advogado(s):  

         

DECISÃO

 

1. Considerando a não aceitação do múnus pelo AJ nomeado -ID:454841594-, em substituição, nomeio a pessoa jurídica VIVANTE 

GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., CNPJ 22.122.090/0001-26, representada por Armando Lemos Wallach, CPF: 

008.988.734-44, com sede  à Praça Doutor Fernando Figueira, n. 30, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-440, telefone: (81) 3231-

7665, e-mail: armando@vivanteaj.com.br.

2. INTIME-SE para fins de informar aceitação ou não do múnus, assim como para firmar o compromisso de praxe, devendo, no caso 

positivo, apresentar proposta de honorários para posterior deliberação. 

I. Cumpra-se com prioridade.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 25 de julho de 2024.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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